
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Àraújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

TERMO DE REPERENCIA

l. OBJETO: PÍestação de serviços de consultoria tu'istica" com a realização de ações para difi,rsão do turismo lo,cal,
sendo rcalizado a prospecção de locais com potenciais paÍa atrativo turístico. criaçào de rotas e rotciros. apoio
eventos tuÍísücos. dentre outros serviços que contribuem para o desenvolvimento do turismo do municipio de
Santana dos GaÍrotes - PB. que obedecení à disposiçôes do art. 75, inciso ll, da Lei Federal n' 14.133 de 0l de abril
de 20Zl .

2. DESCRJÇAO DO SERVTÇO:

Item Descriçáo lunioade Quant. V. Unia. V. Told
0l PRESTAÇAo D[ SERVIÇOS DE CONSI]LTO es

TURISICA, CoM A REALIZÂÇÃ0 DE AÇÔES PA
DIFI.]SÃO DO TURISMO LOCAL. SENDO REALIZADO
PROSPECÇÃO DE LOCAIS COM POTENCIAIS PA
ATRATIVO TURÍSTÍCO. CzuAÇÀO DE ROTAS
ROTEIROS. .APOIO EVENTOS TLTRISTICOS. DEN
OUTROS SERVIÇOS QUE CONTRIBUEM PARA
DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DO MUNICiPIO D
SANTANA DOS GARROTES - PB.

l0

2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa- nào podendo ser exigida" nem considerada, como
valor para pagamento mínimo. Tal estimativa podeú sofier acréscimos ou suprcssões sem que isso justifique motivo
para qualquer indenização ao adjudicatário.

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justitica-se em tâce da necessidade de atender as demandas da

prefeitura municipal.

3 - Dr Documentâçto exigidr:

3. l. Regularidade Jurídica:
Registro c.omercial, no cilso de empresa individual ou ato constitutivo. estatuto ou contÍato social em vigor.

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades Por açôes, acompanhado

de documentos de eleição dos seus administradores e último aditivo contratual. Todas as alterações do contrato

social. Cópia do RG e CPF de todos os socios da ernprcsa.

3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)'
prova de regularidade com a Fazenda Nacional, rclativos aos Tributos fedeÍal. inclusive contribuições

previdenciri'iÀ, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacionall
'p-ru J" r"gut*iarA" paÍa com a Fazenda Estarlual do domicilio ou sedc do licitante, peÚinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto conlratual;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitânte'

iãuu à" ,."grrmoude relativa ao Fundo de Ga1antia do Tempo de Serviço - FGTS: Certificado de Regularidade

paÍà com o FCTS, expedido pela Caixa Econômica Federal'

L"Àaa,, N"guti* ai XUitos Trabalhistas (CNDT), expedidâ gratuita e eletronicamente. para comprovar a

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho'

Falência ou concordata.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEIT1IRA MUMCIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

^tcstado 
de capacidade tecuica (quardo houver necessidade)

4 - Drs Obrigoções dr Contratsdi
4.1. A contratada tení de iniciar os serviços do objeto constantes nesse termo em ate 24 horas, após receber a
solicitaçâo dos serviços junto a Prefeitura de Santana dos Garrotes - PB.

4.2. Venccndo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de

Situaçâo.iunto ao FGTS- CRS expedido pela CEF. a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal as cópias
devidamente atualizadas.

4.3. SeÍão retidos nâ fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgâos fiscais
e fazendários, em conformidade com as instÍuções normativas vigentes.

4.4. A cont.atada devení pôr no corpo da Nota Fiscal o núme«r do processo ao qual os serviços se referenr

4.5. Reparar. corrigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, as suas expensas. no todo ou em parte, o objeto deste

Contrato. em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreçôes resultantes da enl.rega, salvo quando o dcfeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido.

4.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos sen'iços executados;

4.7. Em tudo agil segundo as diretrizes da CONTRATANTE

5 - Das obrigações da Contratante

1) Efetuar o pagamenlo na forma convencionada no presenle instrumento, dentro do pÍazo pÍevislo. desde que

atendidas às formal idades pactuadas.

6 - VrlidrdÊ dr PÍopostr
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 30 dias.

7 - Eorma de Pagrmento e vigêncis
O pagamcnto sená efetuado em até 30 dias pelo setor competente. podendo ser prorrogado por trinta dias.

O pmzo de vigência pam a execução dos serviços seni até 3l de dezembro de 2026, a contrr da assinatura deste

instrumento, Iimitando-s€ aos deúdos céditos orçâmenliirios, nos termos do an. 105 e 106 da t-ei Federal

14.1331702l,podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma.

I - Critérios pra Decisõo dr Proposta Vencedom
O critérío para decisão da proposl.a vcncedora seú o dc ãaz or preço no ilem-

09 - Rerjust€s dos prcços
O prcço proposto será fixo e ineajustável

l0 - Fiscdizeçâo do Contreto -
^ 

execução do conüato sení objeto de acompanhamento, controle. fiscalização e avaliação por representante da

Administração, com atribuições específicas. devidamente designadas pela Contratante.


